	Presidência da República
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Subchefia para Assuntos Jurídicos


DECRETO Nº 6.097, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Acresce dispositivos aos Decretos nos 3.035, de 27 de abril de 1999, e 4.175, de 27 de março de 2002.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 54 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
DECRETA:
Art. 1o  O art. 1o do Decreto no 3.035, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“§ 3o  A vedação de que trata o caput não se aplica à subdelegação de competência pelo Ministro de Estado da Educação aos dirigentes das instituições federais de ensino vinculadas àquele Ministério, nos termos da legislação aplicável.” (NR)
Art. 2o  O art. 3o do Decreto no 4.175, de 27 de março de 2002, fica acrescido do seguinte parágrafo, passando-se o atual parágrafo único a vigorar como § 1o:
“§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica às universidades federais para provimento de cargo docente e contratação de professor substituto, observado o limite que cada instituição se encontra autorizada a manter em seu quadro docente, conforme norma conjunta dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.” (NR)
Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
 

	Presidência da República
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DECRETO Nº 6.096, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Institui o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e considerando a meta de expansão da oferta de educação superior constante do item 4.3.1 do Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001,
DECRETA:
Art. 1o  Fica instituído o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, com o objetivo de criar condições para a ampliação do acesso e permanência na educação superior, no nível de graduação, pelo melhor aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas universidades federais.
§ 1o  O Programa tem como meta global a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais para noventa por cento e da relação de alunos de graduação em cursos presenciais por professor para dezoito, ao final de cinco anos, a contar do início de cada plano.
§ 2o  O Ministério da Educação estabelecerá os parâmetros de cálculo dos indicadores que compõem a meta referida no § 1o.
Art. 2o  O Programa terá as seguintes diretrizes:
I - redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e aumento de vagas de ingresso, especialmente no período noturno;

II - ampliação da mobilidade estudantil, com a implantação de regimes curriculares e sistemas de títulos que possibilitem a construção de itinerários formativos, mediante o aproveitamento de créditos e a circulação de estudantes entre instituições, cursos e programas de educação superior; 

III - revisão da estrutura acadêmica, com reorganização dos cursos de graduação e atualização de metodologias de ensino-aprendizagem, buscando a constante elevação da qualidade;

IV - diversificação das modalidades de graduação, preferencialmente não voltadas à profissionalização precoce e especializada;
V - ampliação de políticas de inclusão e assistência estudantil; e
VI - articulação da graduação com a pós-graduação e da educação superior com a educação básica.
Art. 3o  O Ministério da Educação destinará ao Programa recursos financeiros, que serão reservados a cada universidade federal, na medida da elaboração e apresentação dos respectivos planos de reestruturação, a fim de suportar as despesas decorrentes das iniciativas propostas, especialmente no que respeita a:
I - construção e readequação de infra-estrutura e equipamentos necessárias à realização dos objetivos do Programa;

II - compra de bens e serviços necessários ao funcionamento dos novos regimes acadêmicos; e
III - despesas de custeio e pessoal associadas à expansão das atividades decorrentes do plano de reestruturação.
§ 1o  O acréscimo de recursos referido no inciso III será limitado a vinte por cento das despesas de custeio e pessoal da universidade, no período de cinco anos de que trata o art. 1o, § 1o.
§ 2o  O acréscimo referido no § 1o tomará por base o orçamento do ano inicial da execução do plano de cada universidade, incluindo a expansão já programada e excluindo os inativos.
§ 3o  O atendimento dos planos é condicionado à capacidade orçamentária e operacional do Ministério da Educação.
Art. 4o  O plano de reestruturação da universidade que postule seu ingresso no Programa, respeitados a vocação de cada instituição e o princípio da autonomia universitária, deverá indicar a estratégia e as etapas para a realização dos objetivos referidos no art. 1o. 
Parágrafo único.  O plano de reestruturação deverá ser aprovado pelo órgão superior da instituição. 
Art. 5o  O ingresso no Programa poderá ser solicitado pela universidade federal, a qualquer tempo, mediante proposta instruída com:
I - o plano de reestruturação, observado o art. 4o;
II - estimativa de recursos adicionais necessários ao cumprimento das metas fixadas pela instituição, em atendimento aos objetivos do Programa, na forma do art. 3o, vinculando o progressivo incremento orçamentário às etapas previstas no plano. 
Art. 6o  A proposta, se aprovada pelo Ministério da Educação, dará origem a instrumentos próprios, que fixarão os recursos financeiros adicionais destinados à universidade, vinculando os repasses ao cumprimento das etapas. 
Art. 7o  As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação.
Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
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Paulo Bernardo Silva
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DECRETO Nº 6.095, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Estabelece diretrizes para o processo de integração de instituições federais de educação tecnológica, para fins de constituição dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - IFET, no âmbito da Rede Federal de Educação Tecnológica.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:
CAPÍTULO I

Da reorganização e Integração de Instituições 
FEDERAIS DE Educação TECNOLÓGICA
Art. 1o  O Ministério da Educação estimulará o processo de reorganização das instituições federais de educação profissional e tecnológica, a fim de que atuem de forma integrada regionalmente, nos termos deste Decreto.

§ 1o  A reorganização referida no caput pautar-se-á pelo modelo de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFET, definido por este Decreto, com natureza jurídica de autarquia, detentores de autonomia administrativa, patrimonial, didático-pedagógica e disciplinar, respeitadas as vinculações nele previstas. 

§ 2o  Os projetos de lei de criação dos IFETs considerarão cada instituto como instituição de educação superior, básica e profissional, pluricurricular e multicampus, especializada na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos às suas práticas pedagógicas, nos termos do modelo estabelecido neste Decreto e das respectivas leis de criação.

§ 3o  Os projetos de lei de criação dos IFETs tratarão de sua organização em bases territoriais definidas, compreendidas na dimensão geográfica de um Estado, do Distrito Federal ou de uma ou mais mesorregiões dentro de um mesmo Estado, caracterizadas por identidades históricas, culturais, sociais e econômicas.

 CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE INTEGRAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA A FORMAÇÃO DOS IFETs

Art. 2o  A implantação de IFETs ocorrerá mediante aprovação de lei específica, após a conclusão, quando couber, do processo de integração de instituições federais de educação profissional e tecnológica, na forma deste Decreto.
Art. 3o  O processo de integração terá início com a celebração de acordo entre instituições federais de educação profissional e tecnológica, que formalizará a agregação voluntária de Centros Federais de Educação Tecnológica - CEFET, Escolas Técnicas Federais - ETF, Escolas Agrotécnicas Federais - EAF e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades Federais, localizados em um mesmo Estado.
§ 1o  O processo de integração será supervisionado pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação.

§ 2o  O termo de acordo deverá ser aprovado pelos órgãos superiores de gestão de cada uma das instituições envolvidas.

Art. 4o  Após a celebração do acordo, as instituições deverão elaborar projeto de Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) integrado, observando, no que couber, o disposto no art. 16 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.
§ 1o  A vocação institucional expressa no projeto de PDI integrado deverá se orientar para as seguintes ações:

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando profissionais para os diversos setores da economia, em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade;

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica, como processo educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais;

III - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos arranjos produtivos locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de desenvolvimento socioeconômico no âmbito de atuação do IFET;

IV - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à investigação empírica;

V - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos docentes das redes públicas de ensino;

VI - oferecer programas de extensão, dando prioridade à divulgação científica; e

VII - estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 2o  No plano acadêmico, o projeto de PDI integrado deverá se orientar aos seguintes objetivos:

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente em cursos e programas integrados ao ensino regular;

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;

III - ofertar, no âmbito do Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, cursos e programas de formação inicial e continuada de trabalhadores e de educação profissional e técnica de nível médio;

IV - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade;

V - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e tecnológica, em articulação com o setor produtivo e os segmentos sociais e com ênfase na difusão de conhecimentos científicos e tecnológicos;

VI - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda, especialmente a partir de processos de autogestão, identificados com os potenciais de desenvolvimento local e regional;

VII - ministrar em nível de educação superior:

a) cursos de graduação, compreendendo bacharelados de natureza tecnológica e cursos superiores de tecnologia, visando à formação de profissionais para os diferentes setores da economia;

b) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando à formação de especialistas para as diferentes áreas da educação profissional e tecnológica;

c) programas de pós-graduação stricto sensu, compreendendo mestrado e doutorado, preferencialmente de natureza profissional, que promovam o aumento da competitividade nacional e o estabelecimento de bases sólidas em ciência e tecnologia, com vista ao processo de geração e inovação tecnológica; e

d) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vista à formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, de acordo com as demandas de âmbito local e regional.

Art. 5o  O projeto de lei que instituir o IFET vinculará sua autonomia financeira de modo que o Instituto, em cada exercício, aplique o mínimo de cinqüenta por cento de sua dotação orçamentária anual no alcance dos objetivos definidos nos incisos I, II e III do § 2o do art. 4o, e o mínimo de vinte por cento de sua dotação orçamentária anual na consecução do objetivo referido na alínea “d”, inciso VII, do § 2o do citado art. 4o.

Art. 6o  A proposta de implantação de IFET será encaminhada ao Ministério da Educação, instruída com o projeto de PDI integrado, projeto de estatuto e a documentação pertinente.

§ 1o  Caberá à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação analisar a proposta e, se for o caso, elaborar o projeto de lei específico de implantação de cada instituto, submetendo-o à apreciação do Ministro de Estado da Educação, que decidirá acerca de seu encaminhamento.

§ 2o  A complementação do quadro de cargos e funções, quando necessária em decorrência da implantação de um IFET, deverá constar do respectivo projeto de lei

CAPÍTULO III

DO MODELO DE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 7o  O processo de integração de instituições federais de educação profissional e tecnológica e a elaboração do projeto de PDI integrado deverão levar em conta o modelo jurídico e organizacional de IFET definido neste Decreto.

Art. 8o  Os projetos de lei de instituição dos IFETs definirão estruturas multicampi, com gestão orçamentária e financeira descentralizada.

§ 1o  Cada campus corresponderá a uma unidade descentralizada.

§ 2o  Aprovada a instituição do IFET, o Ministério da Educação encaminhará a proposta orçamentária anual com identificação de cada campus, exceto no que diz respeito a pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores.

Art. 9o  Os projetos de lei de instituição dos IFETs proporão estruturas dotadas de autonomia, nos limites de sua área de atuação territorial, para a criação e extinção de cursos, mediante autorização do colegiado superior competente para a matéria acadêmica.

§ 1o  Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e supervisão das instituições e cursos da educação superior, os IFETs serão equiparados a universidades. 

§ 2o  Os IFETs poderão, nos termos da lei, registrar diplomas dos cursos por eles oferecidos. 

Art. 10.  No projeto de lei de instituição do IFET, a administração superior será atribuída ao Reitor, ao Colégio de Diretores e ao Conselho Superior, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 1o  As Presidências do Colégio de Diretores e do Conselho Superior serão exercidas pelo Reitor do IFET.

§ 2o  O Colégio de Diretores será composto pelo Reitor, pelo Vice-Reitor, pelos Pró-Reitores e pelo diretor-geral de cada campus que integra o Instituto.

§ 3o  O Conselho Superior possuirá caráter deliberativo e consultivo e será composto por representantes dos docentes, dos estudantes, dos técnicos-administrativos, dos egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de Diretores do IFET.

§ 4o  O estatuto do IFET disporá sobre as competências e as normas de funcionamento do Colégio de Diretores e do Conselho Superior, bem como sobre a composição do Conselho Superior.

Art. 11.  No projeto de lei de instituição do IFET, será prevista a nomeação do  Reitor e Vice-Reitor pelo Presidente da República, na forma da legislação aplicável à nomeação de reitores das universidades federais, observadas as disposições deste artigo. 

§ 1o  Poderão candidatar-se aos cargos de Reitor e Vice-Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o IFET, desde que possuam o mínimo de cinco anos de efetivo exercício na instituição e que atendam a pelo menos um dos três seguintes requisitos:

I - possuir o título de doutor;

II - estar posicionado na Classe Especial da Carreira de Magistério de 1o e 2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987; e

III - estar posicionado no nível IV da Classe de Professor Adjunto da Carreira de Magistério Superior do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 1987.
§ 2o  Os mandatos de Reitor e de Vice-Reitor extinguem-se pelo decurso do prazo, ou, antes desse prazo, pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do cargo, na forma do estatuto.

Art. 12.  No projeto de lei de instituição do IFET, será prevista a administração dos campi por diretores-gerais, nomeados pelo Reitor, após processo de consulta à comunidade do respectivo campus, nos termos estabelecidos pelo estatuto da instituição.

Parágrafo único.  Os diretores-gerais dos campi serão nomeados para um mandato de quatro anos, permitida uma recondução, podendo candidatar-se ao cargo os docentes que integrarem o Quadro de Pessoal Ativo Permanente do respectivo campus, e que possuírem o mínimo de cinco anos de docência em instituição federal de educação profissional e tecnológica.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13.  A criação de novas instituições federais de educação profissional e tecnológica, bem como a expansão das instituições já existentes, levará em conta preferencialmente o modelo de IFET disciplinado neste Decreto.

Art. 14.  Os projetos de lei de criação dos IFETs contemplarão regime de transição, que atenderá às seguintes disposições:

I - os Diretores e Vice-Diretores dos CEFETs, Escolas Técnicas, Agrotécnicas e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades Federais exercerão até o final os mandatos em curso;

II - o Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral do CEFET que der origem à sede do IFET exercerão, até o final de seu mandato em curso e em caráter pro tempore, as funções de Reitor e Vice-Reitor, respectivamente, com a incumbência de promover, no prazo máximo de cento e oitenta dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da Educação do estatuto do novo instituto;

III - a proposta de implantação de IFET que resultar da integração de duas ou mais instituições deverá indicar qual delas corresponderá à sede do Instituto; e

IV - nos campi em processo de implantação, os cargos de diretor-geral serão providos pro tempore, por designação do Reitor do IFET, até que seja possível identificar candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 12.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
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DECRETO Nº 6.094, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, pela União Federal, em regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e da comunidade, mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 23, inciso V, 205 e 211, § 1o, da Constituição, e nos arts. 8o a 15 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
DECRETA:
Capítulo I
do PLANO DE METAS compromisso todos pela educação
Art. 1o  O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação (Compromisso) é a conjugação dos esforços da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atuando em regime de colaboração, das famílias e da comunidade, em proveito da melhoria da qualidade da educação básica. 
Art. 2o  A participação da União no Compromisso será pautada pela realização direta, quando couber, ou, nos demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por Municípios, Distrito Federal, Estados e respectivos sistemas de ensino, das seguintes diretrizes:
I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados concretos a atingir; 
II - alfabetizar as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, aferindo os resultados por exame periódico específico;
III - acompanhar cada aluno da rede individualmente, mediante registro da sua freqüência e do seu desempenho em avaliações, que devem ser realizadas periodicamente; 
IV - combater a repetência, dadas as especificidades de cada rede, pela adoção de práticas como aulas de reforço no contra-turno, estudos de recuperação e progressão parcial;
V - combater a evasão pelo acompanhamento individual das razões da não-freqüência do educando e sua superação;
VI - matricular o aluno na escola mais próxima da sua residência;
VII - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob responsabilidade da escola para além da jornada regular;
VIII - valorizar a formação ética, artística e a educação física;
IX - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades educacionais especiais nas classes comuns do ensino regular, fortalecendo a inclusão educacional nas escolas públicas;
X - promover a educação infantil;
XI - manter programa de alfabetização de jovens e adultos;
XII - instituir programa próprio ou em regime de colaboração para formação inicial e continuada de profissionais da educação;
XIII - implantar plano de carreira, cargos e salários para os profissionais da educação, privilegiando o mérito, a formação e a avaliação do desempenho;
XIV - valorizar o mérito do trabalhador da educação, representado pelo desempenho eficiente no trabalho, dedicação, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de projetos e trabalhos especializados, cursos de atualização e desenvolvimento profissional;
XV - dar conseqüência ao período probatório, tornando o professor efetivo estável após avaliação, de preferência externa ao sistema educacional local;
XVI - envolver todos os professores na discussão e elaboração do projeto político pedagógico, respeitadas as especificidades de cada escola;
XVII - incorporar ao núcleo gestor da escola coordenadores pedagógicos que acompanhem as dificuldades enfrentadas pelo professor;
XVIII - fixar regras claras, considerados mérito e desempenho, para nomeação e exoneração de diretor de escola;
XIX - divulgar na escola e na comunidade os dados relativos à área da educação, com ênfase no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, referido no art. 3o;
XX - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do Conselho de Educação, as políticas públicas na área de educação e garantir condições, sobretudo institucionais, de continuidade das ações efetivas, preservando a memória daquelas realizadas;
XXI - zelar pela transparência da gestão pública na área da educação, garantindo o funcionamento efetivo, autônomo e articulado dos conselhos de controle social;
XXII - promover a gestão participativa na rede de ensino;
XXIII - elaborar plano de educação e instalar Conselho de Educação, quando inexistentes; 
XXIV - integrar os programas da área da educação com os de outras áreas como saúde, esporte, assistência social, cultura, dentre outras, com vista ao fortalecimento da identidade do educando com sua escola;
XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias dos educandos, com as atribuições, dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo monitoramento das ações e consecução das metas do compromisso;
XXVI - transformar a escola num espaço comunitário e manter ou recuperar aqueles espaços e equipamentos públicos da cidade que possam ser utilizados pela comunidade escolar;
XXVII - firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando a melhoria da infra-estrutura da escola ou a promoção de projetos socioculturais e ações educativas;
XXVIII - organizar um comitê local do Compromisso, com representantes das associações de empresários, trabalhadores, sociedade civil, Ministério Público, Conselho Tutelar e dirigentes do sistema educacional público, encarregado da mobilização da sociedade e do acompanhamento das metas de evolução do IDEB.

Capítulo II
Do Índice de Desenvolvimento da Educação básica
Art. 3o  A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, com base no IDEB, calculado e divulgado periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre rendimento escolar, combinados com o desempenho dos alunos, constantes do censo escolar e do Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, composto pela Avaliação Nacional da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Prova Brasil).
Parágrafo único.  O IDEB será o indicador objetivo para a verificação do cumprimento de metas fixadas no termo de adesão ao Compromisso.
Capítulo III
da adesão ao compromisso
Art. 4o  A vinculação do Município, Estado ou Distrito Federal ao Compromisso far-se-á por meio de termo de adesão voluntária, na forma deste Decreto.
Art. 5o  A adesão voluntária de cada ente federativo ao Compromisso implica a assunção da responsabilidade de promover a melhoria da qualidade da educação básica em sua esfera de competência, expressa pelo cumprimento de meta de evolução do IDEB, observando-se as diretrizes relacionadas no art. 2o.
§ 1o  O Ministério da Educação enviará aos Municípios, Distrito Federal e Estados, como subsídio à decisão de adesão ao Compromisso, a respectiva Base de Dados Educacionais, acompanhada de informe elaborado pelo INEP, com indicação de meta a atingir e respectiva evolução no tempo.
§ 2o  O cumprimento das metas constantes do termo de adesão será atestado pelo Ministério da Educação.
§ 3o  O Município que não preencher as condições técnicas para realização da Prova Brasil será objeto de programa especial de estabelecimento e monitoramento das metas.
Art. 6o  Será instituído o Comitê Nacional do Compromisso Todos pela Educação, incumbido de colaborar com a formulação de estratégias de mobilização social pela melhoria da qualidade da educação básica, que subsidiarão a atuação dos agentes públicos e privados.
§ 1o  O Comitê Nacional será instituído em ato do Ministro de Estado da Educação, que o presidirá.
§ 2o  O Comitê Nacional poderá convidar a participar de suas reuniões e atividades representantes de outros poderes e de organismos internacionais.
Art. 7o  Podem colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros entes, públicos e privados, tais como organizações sindicais e da sociedade civil, fundações, entidades de classe empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para a melhoria da qualidade da educação básica.
Capítulo IV
Da assistência técnica e financeira da união
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 8o  As adesões ao Compromisso nortearão o apoio suplementar e voluntário da União às redes públicas de educação básica dos Municípios, Distrito Federal e Estados. 
§ 1o  O apoio dar-se-á mediante ações de assistência técnica ou financeira, que privilegiarão a implementação das diretrizes constantes do art. 2o, observados os limites orçamentários e operacionais da União. 
§ 2o  Dentre os critérios de prioridade de atendimento da União, serão observados o IDEB, as possibilidades de incremento desse índice e a capacidade financeira e técnica do ente apoiado, na forma de normas expedidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
§ 3o  O apoio do Ministério da Educação será orientado a partir dos seguintes  eixos de ação expressos nos programas educacionais do plano plurianual da União: 
I - gestão educacional;
II - formação de professores e profissionais de serviços e apoio escolar;
III - recursos pedagógicos;
IV - infra-estrutura física.
§ 4o  O Ministério da Educação promoverá, adicionalmente, a pré-qualificação de materiais e tecnologias educacionais que promovam a qualidade da educação básica, os quais serão posteriormente certificados, caso, após avaliação, verifique-se o impacto positivo na evolução do IDEB, onde adotados.
§ 5o  O apoio da União dar-se-á, quando couber, mediante a elaboração de um Plano de Ações Articuladas - PAR, na forma da Seção II.
Seção II
Do Plano de Ações Articuladas
Art. 9o  O PAR é o conjunto articulado de ações, apoiado técnica ou financeiramente pelo Ministério da Educação, que visa o cumprimento das metas do Compromisso e a observância das suas diretrizes.
§ 1o  O Ministério da Educação enviará ao ente selecionado na forma do art. 8o, § 2o, observado o art. 10, § 1o, equipe técnica que prestará assistência na elaboração do diagnóstico da educação básica do sistema local.
§ 2o   A partir do diagnóstico, o ente elaborará o PAR, com auxílio da equipe técnica, que identificará as medidas mais apropriadas para a gestão do sistema, com vista à melhoria da qualidade da educação básica, observado o disposto no art. 8o, §§ 3o e 4o. 
Art. 10.  O PAR será base para termo de convênio ou de cooperação, firmado entre o Ministério da Educação e o ente apoiado.
§ 1o  São requisitos para a celebração do convênio ou termo de cooperação a formalização de termo de adesão, nos moldes do art. 5o, e o compromisso de realização da Prova Brasil.
§ 2o  Os Estados poderão colaborar, com assistência técnica ou financeira adicionais, para a execução e o monitoramento dos instrumentos firmados com os Municípios. 
§ 3o  A participação dos Estados nos instrumentos firmados entre a União e o Município, nos termos do § 2o, será formalizada na condição de partícipe ou interveniente.
Art. 11.  O monitoramento da execução do convênio ou termo de cooperação e do cumprimento das obrigações educacionais fixadas no PAR será feito com base em relatórios ou, quando necessário, visitas da equipe técnica.
§ 1o  O Ministério da Educação fará o acompanhamento geral dos planos, competindo a cada convenente a divulgação da evolução dos dados educacionais no âmbito local.
§ 2o  O Ministério da Educação realizará oficinas de capacitação para gestão de resultados, visando instituir metodologia de acompanhamento adequada aos objetivos instituídos neste Decreto.
§ 3o  O descumprimento das obrigações constantes do convênio implicará a adoção das medidas prescritas na legislação e no termo de cooperação. 
Art. 12.  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação.
Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
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	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


DECRETO Nº 6.093, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Dispõe sobre a reorganização do Programa Brasil Alfabetizado, visando a universalização da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou mais, e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 208, inciso I, da Constituição, e nos arts. 37 e 38 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 7o a 11 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004,
DECRETA:
Capítulo I
dOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA
Art. 1o  O Programa Brasil Alfabetizado tem por objetivo a universalização da alfabetização de jovens e adultos de quinze anos ou mais.
Art. 2o  O Programa atenderá, prioritariamente, os Estados e Municípios com maiores índices de analfabetismo, considerando o Censo Demográfico de 2000, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Art. 3o  A atuação da União para o cumprimento do objetivo do art. 1o fará-se-á por meio de ações de assistência técnica e financeira, na forma deste Decreto. 
§ 1o  A atuação da União dar-se-á prioritariamente na forma de apoio aos Estados, Distrito Federal e Municípios, que venham a aderir ao Programa, em regime de colaboração, observando-se as seguintes diretrizes:
I - a base territorial para a execução das ações do Programa é o Município;
II - os alfabetizadores deverão ser majoritariamente professores da rede pública da educação básica; 
III - a formação dos alfabetizadores, o monitoramento da execução e a avaliação do Programa, bem como a assistência técnica para a elaboração do Plano Plurianual de Alfabetização referido no art. 4o, poderão ser realizados pelo sistema público de educação básica ou por entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluídas instituições de educação superior, nos termos deste Decreto; 
IV - as ações a serem implementadas terão por base o Plano Plurianual de Alfabetização;
V - os Planos Plurianuais dos Estados que aderirem ao Programa deverão, prioritariamente,  estar vinculados aos dos Municípios em que atuarão.
§ 2o A  União poderá, em caráter complementar, para as ações de alfabetização, apoiar entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluídas as instituições de educação superior, observado o art. 8o, com prioridade para aquelas que atendam a diretriz do inciso I do § 1o. 
CAPÍTULO II
DO PLANO PLURIANUAL DE ALFABETIZAÇÃO 
Art. 4o  É requisito para o recebimento de assistência técnica e financeira pelo Estado, Distrito Federal ou Município, no âmbito do Programa, a elaboração de um Plano Plurianual de Alfabetização, contendo, no mínimo, o seguinte:   
I - metas de alfabetização de jovens e adultos, relacionadas:
a) à demanda; 
b) à taxa de analfabetismo; e
c) aos indicadores educacionais específicos;
II - metodologia de formação dos alfabetizadores e coordenadores de turmas; 
III - diretrizes pedagógicas de alfabetização; 
IV - sistema de acompanhamento e gestão do Programa;
V - sistema de avaliação dos resultados do Programa.
§ 1o Adicionalmente, o Plano Plurianual de Alfabetização deverá estabelecer estratégias de mobilização para alfabetização, podendo utilizar:
I - os dados do Cadastro Único de Programas Sociais;

II - os dados do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB);
III - os agentes comunitários de saúde.
§ 2o  O Plano Plurianual de Alfabetização deverá tratar das condições para a realização de exames oftalmológicos e distribuição de óculos e recursos óticos especiais, se necessário, aos alfabetizandos que apresentem problemas visuais.
CAPÍTULO III
DOS ALFABETIZADORES
Art. 5o  As atividades de alfabetização de turmas apoiadas pela União serão realizadas, preferencialmente, por professores das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios.
§ 1o  Entende-se por alfabetizadores, para os fins deste Decreto, os professores que realizam as tarefas de alfabetização em contato direto com os alunos, e por coordenadores de turmas de alfabetização os agentes que supervisionam o andamento do processo de aprendizagem. 
§ 2o  Submetem-se ao mesmo regime aplicável aos alfabetizadores os tradutores intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) que atuem em salas com alunos surdos.
§ 3o  A atuação do alfabetizador deverá ocorrer em caráter voluntário e será regida pelo art. 11 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, mediante a celebração de termo de compromisso. 
§ 4o  As atividades voluntárias de alfabetização deverão ser exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo ou função, observada a compatibilidade de horário.
§ 5o  O alfabetizador poderá receber bolsa, para custeio das despesas realizadas no desempenho de suas atividades no Programa, mediante pagamento direto.
§ 6o  A concessão de bolsas aos professores da rede pública ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados ao Programa, nos termos deste Decreto.
§ 7o  As bolsas para custeio das despesas com as atividades mencionadas nos §§ 1o e 2o não poderão ser recebidas cumulativamente e não se incorporarão ao vencimento, salário, remuneração ou proventos do professor, para qualquer efeito, não podendo ser utilizadas como base de cálculo para quaisquer vantagens ou benefícios trabalhistas ou previdenciários, de caráter pessoal ou coletivo, existentes ou que vierem a ser instituídos, inclusive para fins do cálculo dos proventos de aposentadoria e pensões, configurando-se como ganho eventual para os fins do disposto na legislação previdenciária. 
Art. 6o  A formação dos alfabetizadores poderá ser realizada diretamente pelas redes de ensino ou por entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, incluídas as instituições de educação superior. 
Parágrafo único.  A atividade de formação dos alfabetizadores, quando voluntária, reger-se-á pelo disposto no art. 1o, parágrafo único, da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
Art. 7o  O Ministério da Educação selecionará o ente federado a receber apoio, com base no Plano Plurianual de Alfabetização e nas prioridades indicadas no art. 2o, observados os limites orçamentários e operacionais da União. 
§ 1o  O ente federado selecionado firmará termo de adesão ao Programa, devendo apresentar:
I - cadastro de alfabetizandos, alfabetizadores e coordenadores de turmas de alfabetização;
II - compromisso com a continuidade da educação dos alfabetizados, por meio da oferta progressiva de vagas do ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 
Art. 8o  O Ministério da Educação poderá selecionar entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, incluídas instituições de educação superior, para desenvolver ações de alfabetização, na forma do art. 3o, § 2o. 
§ 1o  São requisitos para o recebimento do apoio pelas entidades referidas no caput: 
I - ter entre suas finalidades o desenvolvimento de projetos educacionais de jovens e adultos ou ser instituição de educação superior;

II - ter reconhecida idoneidade e experiência na área da educação de jovens e adultos;  
III - preencher os demais requisitos legais aplicáveis.
§ 2o  A seleção das entidades referidas no caput levará em conta a qualidade do projeto de colaboração, observados os incisos II a V do art. 4o.
§ 3o  A formalização do vínculo com a entidade selecionada será feita por instrumento específico, conforme normas a serem editadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
Art. 9o  A assistência financeira da União ao Programa poderá ser destinada ao custeio das seguintes ações:
I - bolsa para alfabetizadores, coordenadores de turmas e tradutores intérpretes de LIBRAS;
II - formação de alfabetizadores e coordenadores de turmas;
III - transporte para os alfabetizandos;
IV - aquisição de gêneros alimentícios destinados, exclusivamente, ao atendimento das necessidades de alimentação escolar dos alfabetizandos;
V - aquisição de material escolar;
VI - aquisição de material pedagógico;
VII - assistência técnica, compreendendo formulação, monitoramento e avaliação do Programa. 

§ 1o  O valor do apoio financeiro será calculado com base no número de alfabetizandos e alfabetizadores e será repassado em parcelas.  
§ 2o  O Ministério da Educação poderá enviar ao ente federado apoiado, mediante solicitação, material pedagógico previamente selecionado, na forma do edital.
Art. 10.  A fiscalização da aplicação dos recursos do Programa caberá ao Ministério da Educação, ao FNDE e aos demais órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e compreenderá auditorias, fiscalizações, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas.
Parágrafo único.  O acompanhamento da execução do Programa, sob os aspectos sociais, caberá à Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA).
CAPÍTULO V
DOS SELOS DE CERTIFICAÇÃO DA ALFABETIZAÇÃO
Art. 11.  Fica instituído o Selo de Município Livre do Analfabetismo, que será conferido pelo Ministério da Educação aos Municípios que atingirem mais de noventa e seis por cento de alfabetização, com base nos dados do Censo Demográfico do IBGE.
Art. 12.  Fica instituído o Selo de Município Alfabetizador, que será conferido pelo Ministério da Educação ao Município que reduzir a taxa de analfabetismo observada no Censo Demográfico de 2000 do IBGE, em, no mínimo, cinqüenta por cento até 2010.
Parágrafo único.  Caso a redução do analfabetismo referida no caput tenha sido atingida com a colaboração de entidade referida no art. 8o, ou do Estado, seu trabalho será certificado pelo Ministério da Educação.
Art. 13.  A Medalha Paulo Freire, instituída pelo art. 4o do Decreto no 4.834, de 8 de setembro de 2003, será conferida pela CNAEJA a personalidades e instituições que se destacarem nos esforços de universalização da alfabetização no Brasil.
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Educação disporá sobre a concessão da Medalha Paulo Freire.
CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO NACIONAL DE ALFABETIZAÇÃO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Art. 14.  A Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA), instituída pelo Decreto nº 4.834, de 2003, tem caráter consultivo, de forma a assegurar a participação da sociedade no Programa, assessorando na formulação e implementação das políticas nacionais e no acompanhamento das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos. 
§ 1o  A CNAEJA será presidida pelo Ministro de Estado da Educação e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação.
§ 2o  A CNAEJA será composta por personalidades reconhecidas nacionalmente e por pessoas indicadas por instituições e entidades representativas da área educacional, de âmbito nacional, até o limite de dezesseis membros titulares e respectivos suplentes, designados pelo Ministro de Estado da Educação. 
§ 3o  A participação nas atividades da CNAEJA será considerada função relevante, não remunerada. 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15.  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação.
Art. 16.  O Ministério da Educação poderá editar normas complementares para execução do disposto neste Decreto.
Art. 17.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18.  Revogam-se os Decretos nºs 4.834, de 8 de setembro de 2003, e 5.475, de 22 de junho de 2005.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
 

	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


DECRETO Nº 6.092, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Regulamenta o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, instituído pela Medida Provisória no 361, de 28 de março de 2007.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no 361, de 28 de março de 2007,
DECRETA:
Art. 1o  O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE é devido ao servidor público que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.
Art. 2o  Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em processos de avaliação referidos nos arts. 1º e 2o da Medida Provisória no 361, de 28 de março de 2007, promovidos pelo INEP ou pela CAPES, observados os valores fixados no Anexo a este Decreto.
§ 1o  Servidores do quadro de cargos efetivos ou comissionados da CAPES, do INEP, da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou neles em exercício não poderão ser remunerados com o AAE.
§ 2o  Os integrantes de colegiados e comissões de especialistas que emitirem parecer em virtude de sua atividade no âmbito do colegiado ou da comissão farão jus apenas ao AAE pela participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação educacional ou atuação em comissão de especialista, conforme o caso.
Art. 3o  O pagamento do AAE será efetuado pelo INEP e pela CAPES, conforme o caso, mediante ordem bancária, em conta corrente pessoal, em até dez dias úteis posteriores à conclusão da atividade.
§ 1o  A avaliação in loco será considerada atividade concluída quando o relatório de visita for recebido e aprovado pela coordenação de avaliação do INEP ou da CAPES.
§ 2o  Pareceres, estudos e relatórios científicos serão considerados atividades concluídas mediante sua apresentação e após aprovação pelo órgão demandante.
Art. 4o  No caso de participação, em caráter eventual, de pessoa estranha aos quadros de pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional em processos de avaliação, ser-lhe-á pago, a título de retribuição, os valores fixados no Anexo a este Decreto, conforme o caso.
Art. 5o  Fica limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o valor máximo que poderá ser pago, a cada pessoa física, pelo INEP ou pela CAPES, em conjunto ou isoladamente, em cada exercício financeiro, a título de AAE ou da retribuição de trata o art. 4o.
Art. 6o  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao INEP e a CAPES classificadas no Grupo de Natureza de Despesa 3 - Outras Despesas Correntes.
Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
ANEXO

TABELA DE VALORES DO AUXÍLIO DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL - AAE

	R$


	ATIVIDADE
	VALOR

	Visita de avaliação in loco de instituições e de cursos de graduação
	1.000,00

	Visita de avaliação in loco de cursos de pós-graduação
	400,00

	Participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação educacional, por dia de sessão
	200,00

	Atuação em comissão de especialistas, por dia de reunião
	200,00

	Emissão de parecer técnico de projetos e cursos
	200,00

	Elaboração de estudos e relatórios científicos de avaliação
	200,00 a 1.000,00 *


  

· Valor a ser fixado em função da natureza, complexidade e extensão da atividade e a critério da entidade demandante.

	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


DECRETO Nº 6.091, DE 24 DE ABRIL DE 2007.
	
	Define e divulga os parâmetros anuais de operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, para o exercício de 2007.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 15 e 46 da Medida Provisória no 339, de 28 de dezembro de 2006,
DECRETA:
Art. 1o Na operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, relativamente ao exercício de 2007, serão observados os parâmetros anuais estabelecidos no Anexo I, referentes:
I - ao valor anual por aluno, estimado para 2007, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, desdobrado por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma determinada pelo art. 10 da Medida Provisória no 339, de 28 de dezembro de 2006;
II - à estimativa da receita do Fundo, com base na composição prevista no art. 3º da Medida Provisória no 339, de 2006; e
III - à complementação da União ao FUNDEB, distribuída por Estado e para Distrito Federal.
§ 1o  A complementação da União referida no inciso III será transferida em dez parcelas mensais, iguais e consecutivas, entre os meses de março e dezembro de 2007, sempre no último dia útil de cada mês.
§ 2o  Os ajustes decorrentes de eventuais alterações nos parâmetros divulgados no exercício de 2007 serão efetuados em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda.
Art. 2o  O valor anual mínimo nacional por aluno de que trata o § 1º do art. 4º da Medida Provisória no 339, de 2006, a vigorar no exercício de 2007, é de R$ 946,29 (novecentos e quarenta e seis reais e vinte e nove centavos).
§ 1o  O valor definido no caput poderá ser ajustado em razão de mudança, no decorrer do exercício de 2007, no comportamento das receitas provenientes das contribuições dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, referidas no art. 31, § 1º, incisos I, alínea “a”, e II, alínea “a”, da Medida Provisória nº 339, de 2006.
§ 2o  Se realizado o ajuste a que se refere o § 1o, será revista, para o exercício, a distribuição da complementação da União por Estado e para o Distrito Federal.
Art. 3o  O valor por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF de cada Estado e do Distrito Federal, no exercício de 2006, a ser observado no FUNDEB, é o previsto no Anexo II.
Art. 4o  Para os exercícios seguintes, a divulgação dos parâmetros a que se refere o art. 1o será efetuada por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda.
Art. 5o  O ajuste previsto no art. 47 da Medida Provisória nº 339, de 2006, será realizado em 30 de abril de 2007, com base em orientações técnicas dos Ministérios da Educação e da Fazenda.
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2007.
Brasília, 24 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.4.2007
ANEXO I

 Valor anual por aluno estimado, no âmbito do Distrito Federal e dos Estados, e estimativa de receita do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 2007

	UF
	Valor anual por aluno estimado, por etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de ensino da educação básica (Art. 15, III, da MP nº 339/2006) - R$
	TOTAL DAS DESPE-SAS  (B)
	FPM (15%)
	FPE   (15%)
	IPI-EXP (15%)
	L.C. 87   (15%)
	ICMS  (15%)
	DIFERENÇA (D)=(B-C)
	COMPLE-MENTAÇÃO DA UNIÃO
	Estimativa de receita do FUNDEB   (Art. 15, I e II, da MP no 339/2006) R$ mil

	
	Creche
	Pré-Escola
	Séries Iniciais do ensino fund. urbano
	Séries Iniciais do ensino fund. rural
	Séries finais do ensino fund. urbano
	Séries finais do ensino fund. rural
	Ensino fund. em tempo integral
	Ensino médio urbano
	Ensino médio rural
	Ens. médio em tempo integral Ens. médio integrado à educação profissio-nal
	Educação especial
	Educação indígena e    quilombola
	EJA com avaliação no processo e EJA integrada à educação profissional de nível médio
	
	
	
	
	
	
	
	
	Contribuição de Estados, Distrito Federal e Municípios
	Complemen-tação da União 
	Total da receita estimada

	AC
	 1.359,88 
	 1.529,86 
	 1.699,85 
	 1.784,84 
	 1.869,83 
	 1.954,83 
	 2.124,81 
	 2.039,82 
	 2.124,81 
	 2.209,80 
	 2.039,82 
	 2.039,82 
	  1.189,89 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 310.415,5 
	  -   
	   310.415,5 

	AL
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 652.612,0 
	  96.335,6 
	   748.947,6 

	AM
	 781,55 
	 879,24 
	 976,93 
	 1.025,78 
	 1.074,63 
	 1.123,47 
	 1.221,17 
	 1.172,32 
	 1.221,17 
	 1.270,01 
	 1.172,32 
	 1.172,32 
	   683,85 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 898.291,3 
	  -   
	   898.291,3 

	AP
	 1.433,11 
	 1.612,25 
	 1.791,38 
	 1.880,95 
	 1.970,52 
	 2.060,09 
	 2.239,23 
	 2.149,66 
	 2.239,23 
	 2.328,80 
	 2.149,66 
	 2.149,66 
	  1.253,97 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 288.437,5 
	  -   
	   288.437,5 

	BA
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  2.772.378,2 
	  391.978,8 
	  3.164.357,0 

	CE
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.492.044,6 
	  280.785,3 
	  1.772.829,9 

	DF
	 1.456,41 
	 1.638,47 
	 1.820,52 
	 1.911,54 
	 2.002,57 
	 2.093,59 
	 2.275,65 
	 2.184,62 
	 2.275,65 
	 2.366,67 
	 2.184,62 
	 2.184,62 
	  1.274,36 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 710.645,7 
	  -   
	   710.645,7 

	ES
	 1.591,34 
	 1.790,26 
	 1.989,17 
	 2.088,63 
	 2.188,09 
	 2.287,55 
	 2.486,47 
	 2.387,01 
	 2.486,47 
	 2.585,92 
	 2.387,01 
	 2.387,01 
	  1.392,42 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.242.674,9 
	  -   
	  1.242.674,9 

	GO
	 943,06 
	 1.060,94 
	 1.178,83 
	 1.237,77 
	 1.296,71 
	 1.355,65 
	 1.473,53 
	 1.414,59 
	 1.473,53 
	 1.532,47 
	 1.414,59 
	 1.414,59 
	   825,18 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.279.990,4 
	  -   
	  1.279.990,4 

	MA
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.082.899,2 
	  575.437,6 
	  1.658.336,9 

	MG
	 972,75 
	 1.094,35 
	 1.215,94 
	 1.276,74 
	 1.337,54 
	 1.398,33 
	 1.519,93 
	 1.459,13 
	 1.519,93 
	 1.580,72 
	 1.459,13 
	 1.459,13 
	   851,16 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  4.524.536,2 
	  -   
	  4.524.536,2 

	MS
	 1.241,90 
	 1.397,13 
	 1.552,37 
	 1.629,99 
	 1.707,61 
	 1.785,23 
	 1.940,47 
	 1.862,85 
	 1.940,47 
	 2.018,08 
	 1.862,85 
	 1.862,85 
	  1.086,66 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 759.213,9 
	  -   
	   759.213,9 

	MT
	 974,72 
	 1.096,56 
	 1.218,40 
	 1.279,32 
	 1.340,24 
	 1.401,16 
	 1.523,00 
	 1.462,08 
	 1.523,00 
	 1.583,92 
	 1.462,08 
	 1.462,08 
	   852,88 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 820.155,0 
	  -   
	   820.155,0 

	PA
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.285.967,5 
	  491.910,1 
	  1.777.877,6 

	PB
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 790.805,9 
	  26.967,7 
	   817.773,5 

	PE
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.678.161,5 
	  36.640,1 
	  1.714.801,6 

	PI
	 757,03 
	 851,66 
	 946,29 
	 993,61 
	 1.040,92 
	 1.088,24 
	 1.182,86 
	 1.135,55 
	 1.182,86 
	 1.230,18 
	 1.135,55 
	 1.135,55 
	   662,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 633.670,9 
	  99.944,8 
	   733.615,7 

	PR
	 1.018,27 
	 1.145,55 
	 1.272,83 
	 1.336,47 
	 1.400,12 
	 1.463,76 
	 1.591,04 
	 1.527,40 
	 1.591,04 
	 1.654,68 
	 1.527,40 
	 1.527,40 
	   890,98 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  2.424.554,1 
	  -   
	  2.424.554,1 

	RJ
	 992,98 
	 1.117,10 
	 1.241,23 
	 1.303,29 
	 1.365,35 
	 1.427,41 
	 1.551,53 
	 1.489,47 
	 1.551,53 
	 1.613,59 
	 1.489,47 
	 1.489,47 
	   868,86 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  3.074.422,4 
	  -   
	  3.074.422,4 

	RN
	 963,25 
	 1.083,65 
	 1.204,06 
	 1.264,26 
	 1.324,46 
	 1.384,67 
	 1.505,07 
	 1.444,87 
	 1.505,07 
	 1.565,27 
	 1.444,87 
	 1.444,87 
	   842,84 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 788.377,3 
	  -   
	   788.377,3 

	RO
	 1.081,50 
	 1.216,69 
	 1.351,87 
	 1.419,47 
	 1.487,06 
	 1.554,66 
	 1.689,84 
	 1.622,25 
	 1.689,84 
	 1.757,44 
	 1.622,25 
	 1.622,25 
	   946,31 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 481.972,2 
	  -   
	   481.972,2 

	RR
	 1.638,40 
	 1.843,20 
	 2.242,56 
	 2.287,42 
	 2.373,51 
	 2.481,40 
	 2.697,18 
	 2.457,59 
	 2.559,99 
	 2.662,39 
	 2.457,59 
	 2.457,59 
	  1.433,60 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 219.444,8 
	  -   
	   219.444,8 

	RS
	 1.259,80 
	 1.417,28 
	 1.574,75 
	 1.653,49 
	 1.732,23 
	 1.810,96 
	 1.968,44 
	 1.889,70 
	 1.968,44 
	 2.047,18 
	 1.889,70 
	 1.889,70 
	  1.102,33 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  2.899.534,2 
	  -   
	  2.899.534,2 

	SC
	 1.112,61 
	 1.251,69 
	 1.390,77 
	 1.460,30 
	 1.529,84 
	 1.599,38 
	 1.738,46 
	 1.668,92 
	 1.738,46 
	 1.808,00 
	 1.668,92 
	 1.668,92 
	   973,54 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	  1.523.963,9 
	  -   
	  1.523.963,9 

	SE
	 1.005,39 
	 1.131,06 
	 1.256,74 
	 1.319,57 
	 1.382,41 
	 1.445,25 
	 1.570,92 
	 1.508,08 
	 1.570,92 
	 1.633,76 
	 1.508,08 
	 1.508,08 
	   879,71 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 557.754,6 
	  -   
	   557.754,6 

	SP
	 1.476,60 
	 1.661,18 
	 1.845,75 
	 1.938,04 
	 2.030,33 
	 2.122,62 
	 2.307,19 
	 2.214,91 
	 2.307,19 
	 2.399,48 
	 2.214,91 
	 2.214,91 
	  1.292,03 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 12.368.095,2 
	  -   
	12.368.095,2 

	TO
	 1.182,33 
	 1.330,12 
	 1.519,02 
	 1.580,22 
	 1.655,46 
	 1.730,71 
	 1.881,21 
	 1.773,50 
	 1.847,39 
	 1.921,29 
	 1.773,50 
	 1.773,50 
	  1.034,54 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 490.676,1 
	  -   
	   490.676,1 

	BR
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 46.051.695,0 
	2.000.000,0 
	 48.051.695,0 


 

ANEXO II
 Valor por aluno/ano, por Estado e Distrito Federal, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 2006

	UF
	Valor por aluno/ano, a ser observado no FUNDEB
(art. 32, parágrafo único, da Medida Provisória nº 339/96)

	
	Séries Iniciais
Urbanas
	Séries Iniciais Rural
	Séries Finais Urbanas
	Séries Finais Rurais e Educação Especial

	AC
	 1.685,41 
	 1.719,12 
	1.769,68 
	 1.803,39 

	AL
	 723,82 
	 738,29 
	760,01 
	 774,48 

	AM
	 955,57 
	 974,68 
	1.003,35 
	 1.022,46 

	AP
	 1.788,43 
	 1.824,19 
	1.877,85 
	 1.913,61 

	BA
	 744,68 
	 759,57 
	781,91 
	 796,80 

	CE
	 744,71 
	 759,60 
	781,94 
	 796,84 

	DF
	 1.754,50 
	 1.789,59 
	1.842,23 
	 1.877,32 

	ES
	 1.624,30 
	 1.656,78 
	1.705,51 
	 1.738,00 

	GO
	 1.087,21 
	 1.108,95 
	1.141,57 
	 1.163,32 

	MA
	 682,60 
	 696,25 
	716,73 
	 730,38 

	MG
	 1.093,05 
	 1.114,91 
	1.147,70 
	 1.169,56 

	MS
	 1.428,86 
	 1.457,44 
	1.500,31 
	 1.528,88 

	MT
	 1.193,21 
	 1.217,07 
	1.252,87 
	 1.276,73 

	PA
	 682,60 
	 696,25 
	716,73 
	 730,38 

	PB
	 834,93 
	 851,63 
	876,68 
	 893,38 

	PE
	 863,13 
	 880,39 
	906,28 
	 923,55 

	PI
	 773,28 
	 788,75 
	811,95 
	 827,41 

	PR
	 1.267,53 
	 1.292,88 
	1.330,90 
	 1.356,25 

	RJ
	 1.206,18 
	 1.230,30 
	1.266,49 
	 1.290,61 

	RN
	 1.190,14 
	 1.213,95 
	1.249,65 
	 1.273,45 

	RO
	 1.272,04 
	 1.297,48 
	1.335,64 
	 1.361,08 

	RR
	 2.242,56 
	 2.287,42 
	2.354,69 
	 2.399,54 

	RS
	 1.487,89 
	 1.517,65 
	1.562,28 
	 1.592,04 

	SC
	 1.388,60 
	 1.416,37 
	1.458,03 
	 1.485,80 

	SE
	 1.200,38 
	 1.224,39 
	1.260,40 
	 1.284,41 

	SP
	 1.817,85 
	 1.854,21 
	1.908,74 
	 1.945,10 

	TO
	 1.519,02 
	 1.549,40 
	1.594,97 
	 1.625,35 


Fontes: Recursos financeiros: SIAFI, exceto o Distrito Federal, com dados do ICMS da Secretaria de Fazenda/DF. No de alunos: Censo Escolar de 2005.

Nota:  Para Maranhão e Pará considerados o valor mínimo fixado pelo Dec. no 5.690, de 03.02.2006.

	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


MEDIDA PROVISÓRIA Nº 361, DE 28 DE MARÇO DE 2007.
	
	Institui o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE para os servidores que participarem de processos de avaliação realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou pela Fundação CAPES; altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 2006, e 11.458, de 19 de março de 2007; cria cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS; cria, em caráter temporário, funções de confiança denominadas Funções Comissionadas dos Jogos Pan-Americanos - FCPAN; e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1o  Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.
Art. 2o  Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em processo de avaliação referido no art. 1o, incluídas a realização de visita de avaliação in loco, participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação educacional, atuação em comissão de especialistas, emissão de parecer técnico e elaboração de estudos e relatórios científicos de avaliação.
Art. 3o  O AAE de que trata o art. 1o:
I - somente será pago se as atividades forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo do servidor, devendo ser objeto de compensação de carga horária, até o mês subseqüente, quando desempenhadas durante a jornada de trabalho; e
II - não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.
Art. 4o  O AAE será devido em função da realização das atividades de avaliação referidas nos arts. 1o e 2o, até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) por atividade.
§ 1o  Regulamento disporá sobre os valores a serem atribuídos a cada atividade.
§ 2o  Os valores do AAE devidos a cada atividade serão atualizados anualmente em ato do Poder Executivo.
Art. 5o  Quando houver a participação, em caráter eventual, de pessoa estranha aos quadros de pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional em processos de avaliação de que tratam os arts. 1o e 2o, ser-lhe-á pago, a título de retribuição, valor fixado na forma do art. 4o.
Art. 6o  Quando necessários deslocamentos em razão da atividade de avaliação, o servidor fará jus a passagens e diárias, na forma da lei.
Parágrafo único.  A pessoa de que trata o art. 5o em idêntica situação fará jus a passagens e diárias do mesmo valor devido ao servidor.
Art. 7o  As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no orçamento anual consignadas à CAPES e ao INEP no grupo de despesas “Outras Despesas Correntes”.
Art. 8o  Os arts. 8o e 11 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8o .....................................................
................................................................
§ 3o  A bolsa referida nos parágrafos do art. 11 poderá ser paga ao voluntário diretamente pela União, observadas as normas do FNDE.” (NR)
“Art. 11....................................................
............................................................. 
§ 4º  Entende-se por alfabetizadores os professores da rede pública ou privada ou outros agentes, nos termos do regulamento, que, voluntariamente, realizem as atividades de alfabetização, em contato direto com os alunos, e por coordenadores de turmas de alfabetização os que, voluntariamente, desempenhem supervisão do processo de aprendizagem dos alfabetizandos.
§ 5o  Aplica-se o regime desta Lei aos formadores voluntários dos alfabetizadores, nos termos do § 4o, e aos tradutores e intérpretes voluntários da Língua Brasileira de Sinais - Libras que auxiliem na alfabetização de alunos surdos.” (NR)
Art. 9o  O art. 3o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3o  As bolsas de que trata o art. 2o desta Lei serão concedidas pelo FNDE, diretamente ao beneficiário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE, e mediante a celebração de termo de compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações.” (NR)
Art. 10.  O art. 7o da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
“§ 9o  Até que se efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional, a GDPGTAS será paga em valor correspondente a oitenta por cento do seu valor máximo, observados o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor:
I - cedido aos Estados do Amapá, Roraima e Rondônia, com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional no 19, de 4 de junho de 1998, e no § 2o do art. 19 da Lei Complementar no 41, de 22 de dezembro de 1981; ou
II - à disposição de Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991.” (NR)
Art. 11.  O art. 2o da Lei no 11.458, de 19 de março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o  A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, cento e sessenta pessoas, com validade de dois anos, podendo ser prorrogada por igual período.” (NR)
Art. 12.  Ficam criados:
I - no âmbito da Advocacia-Geral da União:
a) dois cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 102.5; e
b) sete cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101.4;
II - no âmbito da Procuradoria-Geral Federal: três cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101.4.
Art. 13.  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: onze DAS-4 e seis DAS-3, a serem alocados temporariamente no Ministério do Esporte.

§ 1o  Os cargos em comissão referidos no caput serão destinados à Secretaria-Executiva do Governo Federal para o Pan-Americano, do Ministério do Esporte, e utilizados no apoio ao gerenciamento das ações do Governo Federal para a realização dos Jogos Pan-Americanos de 2007. 

§ 2o  Os cargos de que trata este artigo serão considerados automaticamente extintos em 1o de janeiro de 2008.
Art. 14.  Ficam criadas, em caráter temporário, funções de confiança denominadas Funções Comissionadas dos Jogos Pan-Americanos - FCPAN, privativas de servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, de qualquer esfera de governo, e de militares da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando destacados para o exercício de atividades de chefia e supervisão na área de segurança dos Jogos Pan-Americanos de 2007, na cidade do Rio de Janeiro, nos quantitativos, valores e níveis especificados no Anexo desta Medida Provisória.
§ 1o  As FCPAN ficam alocadas no Ministério da Justiça, exclusivamente para atividades de chefia e supervisão na área de segurança vinculada aos Jogos Pan-Americanos de 2007.
§ 2o  O ocupante de FCPAN fará jus à remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor da função para a qual foi designado.
§ 3o  Os servidores civis e militares lotados em outras unidades da Federação que sejam designados para as FCPAN receberão diárias durante o período em que exercerem as suas funções fora da unidade de origem, observado o art. 58 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
§ 4o  Se ocupante de cargo em comissão ou função gratificada, o servidor ou militar designado para o exercício de FCPAN exercerá a função obedecidos os termos do parágrafo único do art. 9º da Lei no 8.112, de 1990.
§ 5o  Considera-se função de natureza militar, para os efeitos da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o exercício por militar das FCPAN.
§ 6o  A FCPAN não se incorpora à remuneração do servidor ou militar e não integra os proventos de aposentadoria e pensão.
Art. 15.  Dos atos de designação para o exercício de FCPAN deverá constar, expressamente, seu caráter transitório.
Art. 16.  As FCPAN serão consideradas extintas sessenta dias após o encerramento dos Jogos Pan-Americanos de 2007, cabendo à unidade de recursos humanos responsável promover o cancelamento do pagamento correspondente àquelas funções, independentemente de formalização do ato de dispensa dos titulares.

Parágrafo único.  As FCPAN indispensáveis ao desenvolvimento das atividades de desmobilização do aparato de segurança do evento, conforme justificativa e indicação da autoridade competente, serão consideradas extintas em 31 de dezembro de 2007, aplicando-se o procedimento indicado neste artigo, observada a data de extinção.
Art. 17.  Aos atuais ocupantes dos cargos de Reitor e Vice-Reitor das Universidades Federais aplica-se, para fins de inclusão na lista tríplice objetivando a recondução, a estrutura da carreira de Magistério Superior e os requisitos legais vigentes à época em que foram nomeados para o mandato em curso.

Art. 18.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2007; 186o da Independência e 119o da República.
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ANEXO
FUNÇÕES COMISSIONADAS DOS JOGOS PAN-AMERICANOS - FCPAN
	FUNÇÃO
	QUANTITATIVO
	VALOR UNITÁRIO (R$)

	FCPAN-3
	1
	2.300,00

	FCPAN-2
	6
	1.300,00

	FCPAN-1
	34
	1.000,00


